
PORTARIA Nº 2784/2018 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

  

Designa Membros do Ministério

Público. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

  

CONSIDERANDO o teor do Ato nº 474/2018, datado de 20/11/2018, que nomeia

o Promotor de Justiça NEWTON SILVEIRA DIAS JÚNIOR, titular da 7ª

Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, para, com

afastamento das suas atribuições originárias, exercer as funções de Diretor da

Escola Superior do Ministério Público de Sergipe, a partir de 01 de dezembro de

2018; 

  

CONSIDERANDO o volume de trabalho das 1ª e 7ª Promotorias de Justiça dos

Direitos do Cidadão, ambas especializadas na defesa do patrimônio público, na

área de previdência pública e na defesa da ordem tributária, em virtude da

instauração das operações “Indenizar-se”, “Caça-Fantasma” e “Anti-Desmonte”,

entre outras; 
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CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça JARBAS ADELINO SANTOS

JÚNIOR acumula suas atribuições na 1ª Promotoria de Justiça dos Direitos do

Cidadão de Aracaju com a função de Diretor Centro de Apoio Operacional de

Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária e, no período de 19/11 a

19/12/2018, pela 2ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça JARBAS ADELINO SANTOS JÚNIOR 

para, sem afastamento de suas atribuições na 1ª Promotoria de Justiça dos

Direitos do Cidadão de Aracaju e no Centro de Apoio Operacional de Defesa do

Patrimônio Público e da Ordem Tributária, e o Promotor de Justiça BRUNO

MELO MOURA, sem afastamento da função de Diretor do Grupo de Atuação

Especial de Combate às Organizações Criminosas – GAECO, responderem, a

partir de 01/12/2018, pelas 1ª e 7ª Promotorias de Justiça dos Direitos do

Cidadão de Aracaju 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2018. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
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Eduardo Barreto d’Avila Fontes 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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